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Indicação nº_____/2021

Ao Exm.º 
Sr. Presidente

Alberi Galvani Dias


Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente,
O vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, solicita que seja encaminhada esta INDICAÇÃO, para que o Poder Executivo analise a viabilidade de colocação urgente de quebra-molas na avenida Marechal Castelo Branco, no bairro Boeira. 



Justificativa

Tais demandas são solicitações da comunidade que reside na localidade, pois os moradores têm flagrado vários motoristas excedendo a velocidade, de modo a colocar em risco a segurança, principalmente, dos pedestres e dos ciclistas.

.
Canela, 10 de agosto de 2021.
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Indicação nº_____/2021


À Exmª. 

Srª. Presidente


Emilia Guedes Fulcher


Câmara de Vereadores


Canela – RS

Senhor Presidente,

O vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, solicita que seja encaminhada esta INDICAÇÃO, para que o Poder Executivo, via Departamento Municipal de Trânsito, providencie um quebra-molas na avenida Marechal Castelo Branco, na altura do número 145, no bairro Boeira. 




Justificativa


Tais demandas são solicitações da comunidade que reside na localidade, pois os moradores têm flagrado vários motoristas excedendo a velocidade, de modo a colocar em risco a segurança, principalmente, dos pedestres e dos ciclistas.


.

Canela, 10 de dezembro de 2021.
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